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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PORTARIA Nº 102/2022-L
De 03/10/2022

Designa substituto para a Função Gratificada 
de Coordenador Legislativo o Sr. Angelo 
Augusto Assunção Damasceno Orio, Agente de 
Operações II, no período de 03 a 17/10/2022.

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, no uso de suas atribuições legais, 
EXPEDE a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designado para substituir a 
Função Gratificada de Coordenador Legislativo o Sr. Ângelo Augusto Assunção 
Damasceno Orio, Agente de Operações II, que desempenhará as funções 
próprias da função gratificada, no período de 03 a 17 de outubro de 2022.

Art. 2º   O servidor, designado nos termos do 
artigo anterior, fará jus ao vencimento da função gratificada proporcional aos 
dias da substituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 4 de outubro de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada:

Simone Ghilardi Rocha Capuzzo
         Gerente de Recursos Humanos
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